
lP'REFEllTURA MUNICllPAL DE JBOTUCA\.lLU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato 11" 232/22 

CONTRATO/ADJTLVO N'' 234/2023

PROCl::SSO ADMlNlSTRATIVO Nº 35.527/23. anexo ;10 ele 11 º 38.390/2022 - l'rc!!;1o � Uetrónico n'' 293/2022 
CONTRATANTI::: 

J ULIA 
MUNICÍl'lO 

BERTA 
DE 

ROSSl 
BOTUCATU 

STRElT SANCHESCONTRATADO: 
O8.IETO: CONTRATAÇÃO DE EMl'IU::SA ESPECIALIZADA !'ARA l'Rl:S l'AÇ/\O DL SERVIÇOS DE 
DESENVOLVIMENTO l'ESSOAL E l'ROFISSJONALlZANTE DOS BENt:t-'JCJÁRIOS DO PROGR.AMA 
13OTUCATU l:M 1-Rl::NTI:. 
ADlTAMENTO: prorrogação ele prazo 

l'elo presente instrumento particular de contrato ele prestaç,1o de serviços e na melhor forma de direito, de um l,1do, corno
CONTRANTE. o MUNICíPIO OE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à !'raça l'cdro
Torres, 11" 100, inscrita no CN P.I sob o n" 46.634. 1 OI iOOO 1-1 S. neste ato cm competência delegada através do Decreto n" 
12.369 de 02 de setembro de 2021. representado peln Secretória Municipal ele Assistência Social. ROSEM.ARY 
FERREIRA DOS SANTOS PINTON, brasileira, residente e clo111iciliado nesta cidade, portadora dn céduln de
identidade RCi n". 27.11 l .238-4e inscrita no CP!; sob 11

°

. 248.1 13.398-60. portador tb cédula de identidade RCi n''.
21.602.025-6 e inscrito no CP!: sob 11

°

. 137.209.248-07 e, de outro lado, corno CO:YIRATA0A. a empresa JULIA
BERTA ROSSI STRElT SANCHES. inscrita no CNJ'.1/MF sob o n" 4S.898.292/0001-60, sediada nn l'rça Bispo Dom
Luiz Maria ele Santana. nº 201S. Centro. Bot11cat11 - Sl'. co111 base no l'reg,fo e Processos acimn mencionndos. e ainda com 
l'undarncnto nas disposições da lei redera! nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, co111 altcraçôcs introduzidas pela Lei nº 
8.883 de 08 de agosto de 1.994 têm entre si. como justo e avençado. o objeto do presente contrato. que se rcgcrú pelas 
ch1usulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes. mutu:uncntc aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento
entre .irnbas celebrado em 05 ele setembro ele 2022. nos autos cio Processo Administrativo acima descrito. pelos motivos 
devidamente justificados e autorizados. prorrogando o prazo inicinlmente contr.:iwdo por mais 12 (doze) meses, de 
05/09/2023 a 04/09/2024, mantendo-se o valor da contratação sem aplicação de reajustes, ou s�ja. R5i 4.200.00 (quatro 
mil e duzentos renis) mensais. totalizando H$ 50.400,00 (ci111111e11/n mil e q1101roce11/os reais) pllm período co11lraillclo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Neste ato a contrntada deverá prestar/prorrogar a garantia conlrat1ial no valor de R$ 2.520,00

(dois mil q11i11/,e11tos e l'i11te reai�). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratiticnm c1s demais clúusulns cio instrumento principais não alteradas pelo presente
termo aditivo. 

1:. por estarem assim. justos e contratados, assinam o presente instrumento p;irticul::ir, em duas vias ele igual teor e forma, 
que vai assinado por duas testcmunlrns. Jara os devidos efeitos legais. 

13otucatu, O 1 SET 2023 

SECRETÁRI

Tt::STL::MUNHAS: 

�� 
Chefe do SetDrdtColfA\"4 

RI rf 5817-3 

JULIA BERTA R�TRElT SANCHES
CONTRATADA 


